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O Presidente Garrastazu Médici fèz, 
no Palácio das Laranjeiras, através de 
uma cadeia nacional de rádio e tele-
visão, um nôvo apêlo à união dos bra-

sileiros, e sancionou a lei que institui 
o Fundo de Participação.

O DISCURSO

Foram as seguintes as palavras do 
Presidente Médici:

“ Homens de minha pátria.

Manhã, tarde, noite dêste 7 de Se-
tembro, o primeiro para mim tão dife-
rente, três vêzes me é dado celebrar 
a independência.

Primeiro, perante o povo na rua, 
vendo o povo fardado desfilar a alti-
vez de todos nós. Desfraldadas nas 
lanças da eterna Cavalaria, ali vi, nas 

bandeiras históricas, o sôpro das ge-
rações. Vi, à frente dos batalhões, a 
bandeira que nos une a todos nós. A 
mesma bandeira vi, onipresente, na 
mão atenta do menino erguido nos 
ombros e no carinho de seu pai, na 
ânsia de sua emoção. Vi a bandeira 
nos olhos da multidão.

A hora da independência, passei-a 
junto a Deus. No altar erguido em

prece, no Monumento aos Mortos da
II Grande Guerra, rezei pela vida e pe-
la paz de todos nós. E, nos fiéis ajoe-
lhados nos patamares que ascendem 
ao monumento dos pracinhas, cuidei 
ver os degraus todos da escalada na-
cional: a independência, a soberania, 
a emancipação. E senti que, naquela 
hora e em todo o Brasil, aquêles olhos 
e aquela emoção rezavam o mesmo 
credo de homens da mesma pátria.

Agora, pela terceira vez celebrando 
o dia, quis estar na família de meu 
Govêrno, nesta ceia da independên-
cia e, junto a esta familia, chegar a 
tôda a família brasileira, nesta hora de 
família reunida. E porque quero que 
me tenham integrado à minha equipe 
solidário e não solitário, regente e não 
solista, aqui chamei meus Ministros, 
para que, povo e Govêrno, sob a mes-
ma luz de Inspiração da independên-

cia, celebremos juntos, no Dia da Pá-
tria, o mesmo amor à pátria.

Queremos, assim irmanados, dizer 
ao povo o amor à pátria como enten-
demos e o amor à pátria como não 
conseguimos entender.

O amor à pátria que o Govêrno en-
tende não se faz só de palavras e evo-



cações, nem se esgota nas emoções 
à flor da pele; que o amor à pátria 
que entendemos é feito mais no fundo 
da gente; amor à pátria que é propó-
sito, que é atitude e é constância; 
amor á pátria que é determinação e 
coragem de promover esta terra e êste 

povo.
CONVERGÊNCIA

Não consigo ver o amor à pátria nos 

homens e nas coisas onde encontro a 
vaidade e o desperdício, o egoísmo e 
a cupidez, a falsidade e a hipocrisia, 
a vangloria e a ostentação, a fuga e o 
liberticídlo, a desesperança e a frus-
tração, a inveja e a arrogância; mas 
encontro sempre o amor à pátria nos 
tempos e nos lugares onde prova a 
convergência e a solidariedade huma-
na; a verdade e a renúncia; a respon-
sabilidade, a confiança e a altivez.

O amor à pátria que entendemos ó 
o que almeja desenvolvê-la e enrique-
cê-la para que se alcance o bem-estar 
de tôda a nossa gente, e que só quer 
nosso país poderoso e forte para ga-
rantir nosso destino e contribuir para 
a justiça entre os homens e as na-
ções.

Não consigo ver qualquer centelha 
dêsse amor nos homens que, aferrados 
a axiomas e postulados, perseguem 
distorcidas idealidades. Não entendo 
patriotas êsses poucos fanatizados que 
tentam impor os seus desígnios à 
imensa maioria dos brasileiros, ainda 
que por isso sangre o povo, ainda que 
se alongue o tempo perdido ou mes-
mo que se sacrifique uma geração.

Não consigo ver êsse amor em quem 
se volta contra a sua pátria; quem a 
quer em tudo derrotada e denegrida; 
quem se desespera com o advento da 
ordem e da prosperidade, na torpe es-
tratégia do quanto pior melhor.

O amor à pátria que entendemos é 
o que integra terras e homens, e o que 
formula soluções brasileiras para o de-
senvolvimento e a justiça social. O 
patriotismo que entendemos é o que 
procura construir uma sociedade, em 
que todo homem alcance nível mínimo 
de bem-estar que lhe baste à vida, em 
que seja livre para participar da obra 
coletiva, e em que qualquer um possa 
fazer a colheita justa da sua iniciativa 
e do seu trabalho.

PROMOÇÃO

O amor à pátria que entendemos é 
aquêle que, vendo a pátria em cada 
um dos números do nosso imenso po-
tencial humano, não aceita que alguém 

os considere simples números, senão 
porque exige que todos os respeitem 

como homens.

E considerando a pátria em cada 
homem nosso, o patriotismo dêste Go- 
vêrno não pode tolerar que, margina-
lizados pela ignorância e a pobreza, 
não contem ao nosso lado tantos mi-
lhões de brasileiros. Mas o amor à 
pátria como entendemos, assim não se 
conformando, em vez de se refugiar 
na desesperança e na revolta inope-
rantes, desperta a consciência nacio-
nal, busca o tempo perdido e o cami-
nho que antes não se encontrou, para 
fazer mais solidários os caminhos de 

todos os homens.

O amor à pátria como entendemos 

é o silencioso ofício de todo homem 
de bem, que ama a lei e a ordem, e 
que, construindo o seu destino e o dos 
seus também se faz responsável e 
participante nos destinos de seu país.

Êsse, o sentimento patriótico que o 
meu Govêrno entende e que aiegra o 
coração do povo neste 7 de Setembro. 
A êle me dou por inteiro, vendo pas-
sar mais um aniversário da pátria In-



dependente, com a esperança renova-
da e a certeza de que estamos no ca-

minho certo do apressamento do fu-
turo.

Quero confidenciar aos homens de 
meu país as maiores alegrias que en-
cheram o coração do Presidente nes-
ta Semana da Pátria.

Quero dizer ao povo que nunca, co-
mo neste ano, vi festejar-se, assim, a 
nossa Independência, em tôda a exten-
são do território nacional, com essa 

efusão e essa presença. E cuido que, 
sôbre ser um eco ainda do justo or-
gulho do povo pela recente vitória 
desportiva, estamos diante de um si-
nal e de um estado de espírito. Diz- 
me a sensibilidade que êste é um si-
nal de que desperta e se fortalece a 
vontade coletiva, estado de espírito 

indispensável ao desenvolvimento de 
uma nação.

INTEGRAÇÃO

Confesso também a alegria dos no-
vos passos pela nossa integração. Co-
meçou a fase executiva do Programa 
de Integração Nacional e, graças à 
prestância e à presteza com que o 
Congresso Nacional votou o projeto, 
já se encontra, em minhas mãos para 
ser promulgada, o que farei ainda esta 
noite, a lei que institui o Fundo de 
Participação, instrumento primeiro da 
integração social de nosso povo.

Venho dizer-lhe também minha ale-

gria por sentir, neste Dia da Pátria, 
quanto mais unidos estamos desde que 
se lançou meu nome à sucessão do 
Presidente Costa e Silva. Desde a pri-
meira hora, tôdas as vêzes em que fa-
lei à nação, fiz o chamamento à união. 
Cheguei mesmo, no Natal, a me voltar 
também para os contrários, os discor-
dantes, os indiferentes e os crestados 
pela desesperança.

Se alguém me teve irrealista e so-
nhador, peço que, neste Dia da Pátria, 
se faça justiça, não sòmente à espe-
rança, à participação, à concórdia e 
ao consenso que dia a dia vêm che-
gando, mas também que se faça justi-
ça a todos os brasileiros que ouviram 

aquêle chamamento.

Por entre as emoções dêste grande 
dia, quero alertar a nação contra os 
excessos do otimismo fácil, pois a eu-
foria, como o desalento, também pode 
ser maléfica. Manda meu amor à ver-
dade que eu diga ao povo que hoje é 
muito mais forte a minha confiança no 
sucesso da mais difícil das minhas 
missões, porque sinto consolidar-se 
nossa situação econômico-financeira, 

porque vejo se firmar um ritmo nôvo 
de desenvolvimento, porque vejo os 
homens começando a se compreende-
rem e, sobretudo, porque recolho, em 
minha alma, a generosa compreensão 

dos meus compatriotas.

Com êsse prêmio que tanto me faz 
bem, com a certeza de que nos unire-
mos mais e com a confiança cada vez 
mais forte na viabilidade desta pátria 
que hoje festejamos, renovo o meu 
compromisso de servir à sua emanci-
pação, e o meu propósito de oferta das 
energias, que Deus ainda me der, à 
causa da felicidade de meu povo.”

MENSAGEM N? 13, 
DE 1970 (CN)

(N? 258/70, na origem)

Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional

Ao assumir a Presidência da Repú-

blica, proclamei minha fé no homem 
e no povo, apontando no desenvolvi-
mento uma atitude coletiva, que requer



a mobilização total da opinião pú-
blica.

Na mensagem ao Congresso Nacio-
nal, afirmei que o Govêrno não com-

preende a prática da justiça social se-

não em têrmos de distribuição da 
riqueza global e tudo pretende fazer 
para que o desenvolvimento econômico 
seja simultâneo com a promoção so-
cial dos trabalhadores e não dê ensejo 
à formação de castas ou classes privi-

legiadas, mas represente a oportuni-
dade para que o nivel de poder aquisi-
tivo dos assalariados os torne cada dia 
mais participes da riqueza comum da 
Nação.

Fiel a êsses princípios, acentuei, no 
mesmo documento, o timbre profunda-
mente humanista da política social do 
Govêrno, que contempla o homem —  
empregador ou empregado —  como 
um fim e não como um meio, para que 

o trabalho seja não só trabalho do 
homem, mas trabalho em prol do ho-
mem.

Em reunião ministerial de seis de 

janeiro último, ao traçar normas para 
meus auxiliares diretos, orientava-lhes 

a ação no rumo da justiça social, lem-
brando que “ sem quebra do desenvol-
vimento econômico do País, cujo ritmo 
se deve, não só manter, mas, ainda, 
acelerar tanto quanto possível, impõe- 
se, concomitantemente, a adoção de 
medidas pelas quais se venha a distri-
buir a renda global de modo mais 
equânlme, a fim de que tôdas as ca-

madas da população seja beneficiadas 
pelo aumento da riqueza comum” .

Em consonância com tais pensamen-
tos, que definem diretrizes fundamen-
tais do Govêrno, preconizei a expansão 
da economia nacional, sem a qual ja-
mais chegaremos a ter uma poupança

nossa, que nos torne menos dependen-
tes e acione, com o nosso esfôrço, 
aliado à ajuda externa, um grande pro-
jeto nacional de desenvolvimento.

Queria, assim, tornar bem claro que 

o fortalecimento da estrutura das em- 

prêsas, pela preservação de sua renta-
bilidade, suscita a união das energias 
do trabalhador e do talento empresa-
rial, constituindo fórmula prática para 
a permanente e indispensável harmo-
nia entre o capital e o trabalho.

A participação de todos no produto 

nacional, a criação de estímulos para 
a melhoria da remuneração dos traba-
lhadores, o incremento da poupança 

individual para a formação de patri-

mônio, que garanta a cada brasileiro 
um futuro melhor, tornaram-se, por 
isso, a minha preocupação constante e 
justificam plenamente o Projeto de Lei 
que ora submeto à aprovação do Con-
gresso Nacional, nos têrmos do artigo 

51, parágrafo 2?, da Constituição.

Institui êsse projeto o Programa de 
Integração Social, que abrirá caminho 
para a organização de uma sociedade 
aberta, de cuja vida e crescimento 

todos participem.

Govêrno, empresários e empregados 
se associam, pela conjugação perma-
nente de suas fôrças, de seus recursos 
e do produto de seu trabalho, para 

um único fim —  o de instaurar uma 
sociedade integrada, na qual seja uma 
realidade, e não um mito, a justiça so-
cial. Prevê o projeto, como meio ade-
quado para o Programa de Integração 
Social, um Fundo de Participação, 
constituído por depósitos efetuados 
pelas emprêsas na Caixa Econômica 

Federal.

O Fundo de Participação resulta de 
deduções no impôsto de renda e de



recursos próprios das emprêsas, de tal 

sorte e em tal proporção que nenhum 

sacrifício ponderável se impõe a essas 
mesmas emprêsas.

Cada empregado do setor privado, 
de tôda e qualquer emprêsa, em tôda 

a extensão do território nacional, será 

possuidor de uma Caderneta de Par-

ticipação, que lhe conferirá o direito 
de, em proporção com os salários re-
cebidos e o tempo de serviço, partici-
par, efetivamente, de um fundo global, 
cuja fonte única não é a emprêsa, pois 

também o Govêrno abre mão, em prol 
do Programa de Integração Social, de 
uma parcela de sua receita.

A movimentação do Fundo, que, por 
seu turno, virá beneficiar as emprêsas, 

ampliando-lhes as possibilidades de 
Investimento e até proporcionando-lhes 
maior volume de capital de giro, redun-
dará em beneficio para cada empre-
gado, graças à correção monetária e 
aos juros dos depósitos nominais, 
anualmente percebidos, além da pos-
sibilidade de utilização total dos depó* 
sitos em ocasiões e circunstâncias que 
o Projeto de Lei estabelece, inclusive 
para aquisição de casa própria.

Tive em mira, muito especialmente, 

levando em conta a necessidade de 
imprimir um sentido formativo e peda-
gógico a essa iniciativa, incentivar uma 
política realista de estimulo à forma-
ção do patrimônio individual. Não me 
deixei impressionar, senão naquilo que 
se me afigurou digno de imitação, por 
modelos estrangeiros, nem cedi à ten-
tação de enfrentar problemas que al-
guns sociólogos e economistas já 
compararam à quadratura do circulo.

Permitam-me, portanto, os Senhores 
Membros do Congresso Nacional sa-
lientar a originalidade da fórmula en-

contrada, que, pragmática e objetiva, 
atende ainda ao mais alto fim visado
—  a integração social dos brasileiros, 

pela participação de todos no produto 

nacional.

O Programa de Integração Social, 
objeto da proposição que ora submeto 
ao Congresso Nacional, valoriza o em-

pregado, fortalece a emprêsa e engran-

dece o Brasil.

Brasília, 20 de agôsto de 1970. —  
Emílio G. Médici, Presidente da Re-

pública.

O Programa de Integração Social, 
que apanhou o pais de surprêsa e le-
vou à administração federal a como-
vida solidariedade de representantes 
de tôdas as classes, representou, ad-
mitem todos, a abertura revolucioná-
ria para a participação dos trabalha-
dores no crescimento das emprêsas e 

no progresso nacional.

Com uma sociedade aberta e equâ- 
nime, o país retomou o ritmo de de-
senvolvimento que as crises político- 
sociais haviam pôsto em quarentena 
e o Govêrno assumiu, de fato, o con- 
trôle de todos os esquemas que visam 
à prosperidade das classes sociais.

Isto, graças ao Programa de Inte-
gração Social, cuja Lei Complementar 

é, na íntegra, a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR N? 7, 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970.

Institui o Programa de Integra-
ção Social, e dá outras provi-

dências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei Complementar:

Art. 19 É instituído, na forma pre-

vista nesta Lei, o Programa de In-



tegração Social, destinado a promo-
ver a integração do empregado na 
vida e no desenvolvimento das em- 

prêsas.

§ 1? Para os fins desta Lei, enten-
de-se por emprêsa a pessoa jurídica, 
nos têrmos da legislação do Impôsto 
de Renda, e por empregado todo aquê- 
le assim definido pela legislação 

trabalhista.

§ 29 A participação dos trabalha-
dores avulsos, assim definidos os que 
prestam serviços a diversas emprêsas, 
sem relação empregatícia, no Pro-
grama de Integração Social, far-se-á 

nos têrmos do Regulamento a ser bai-
xado, de acôrdo com o artigo 11 desta 
Lei.

Art. 29 O Programa de que trata 
o artigo anterior será executado me-
diante Fundo de Participação, consti-
tuído por depósitos efetuados pelas 
emprêsas na Caixa Econômica Fe-
deral.

Parágrafo único. A Caixa Econô-
mica Federal poderá celebrar convê-
nios com estabelecimentos da rêde 
bancária nacional, para o fim de rece-
ber os depósitos a que se refere êste 
artigo.

Art. 39 O Fundo de Participação 
será constituído por duas parcelas:

a) a primeira, mediante dedução do 
Impôsto de Renda devido, nà forma 
êstabeleclda no § 19, dêste artigo, pro-
cessando-se o seu recolhimento ao 
Fundo juntamente com o pagamento 

do Impôsta de Renda;

b) a segunda, com recursos pró-
prios da emprêsa, calculados com ba-
se no faturamento como segue;

1) no exercício de 1971, 0,15%;

2) no exercício de 1972, 0,25%

3) no exercício de 1973, 0,40%;

4) no exercício de 1974 e subse-

qüentes, 0,50%.

§ 19 A dedução a que se refere a 
alínea "a ”  dêste artigo será feita sem 

prejuízo do direito de utilização dos 
incentivos fiscais previstos na legis-
lação em vigor e calculada com base 
no valor do Impôsto de Renda devi-
do, nas seguintes proporções:

a) no exercício de 1971 . . . .  2%;

b) no exercício de 1972 ___ 3%;

C) no exercício de 1973 e sub-
seqüentes ........................... '......... .. 5%

§ 29 As instituições financeirás, so-
ciedades seguradoras e outras emprê-
sas que não realizam operações de 
vendas de mercadorias participarão do 
Programação de Integração Social 
com uma contribuição ao Fundo de 
Participação de recursos próprios de 
valor idêntico do que fôr apurado na 
forma do parágrafo anterior.

§ 39 As emprêsas que, a título de 
incentivos fiscais, estejam Isentas, ou 
venham a ser isentadas, do pagamen-

to do Impôsto de Renda, contribuirão 
para o Fundo de Participação, na base 
de cálculo como se aquêle tributo fôs- 
se devido, obedecidas as percentagens 
previstas neste artigo.

§ 49 As entidades de fins não lu-
crativos, que tenham empregados as-
sim definidos pela Legislação Trabâ- 
Ihlsta, contribuirão pará o Fundo na 
forma da lei.

§ 59 A Caixa Econômica Federai 
resolverá os casos omissos, de acôrdo 
com os critérios fixados pelo Conselho 
Monetário Nacional.

Art. 49 O Conselho Monetário Na-
cional poderá alterar, até cinqüenta por



cento (50%), para mais ou para menos, 

os percentuais de contribuição de que 
trata o § 29 do art. 3?, tendo em vista 

a proporcionalidade das contribuições.

Art. 5? A Caixa Econômica Federal 
emitirá, em nome de cada emprega-
do, uma Caderneta de Participação — 
Programa de Integração Social —  mo- 
vimentável na forma dos artigos 8? e 
9? desta Lei.

Art. 6? A efetivação dos depósi-
tos no Fundo correspondente à con-
tribuição referida na alinea “ b”  do 
artigo 3? será processada mensalmen-
te a partir de 19 de julho de 1971.

Parágrafo único. A contribuição de 
julho será calculada com base no fa-
turamento de janeiro; a de agôsto, com 

base no faturamento de fevereiro; e 
assim sucessivamente.

Art. 79 A participação do empre-
gado no Fundo far-se-á mediante de-
pósitos efetuados em contas indivi-
duais abertas em nome de cada em-
pregado, obedecidos os seguintes cri-
térios:

a) 50% (cinqüenta por cento) do 
valor destinado ao Fundo será dividi-
do em partes proporcionais ao mon-
tante de salários recebidos no período;

b) os 50% (cinqüenta por cento) res-
tantes serão divididos em partes pro-
porcionais aos qüinqüênios de servi-
ços prestados pelo empregado.

§ 1? Para os fins dêste artigo, a 
Galxa Econômica Federal, com base 
nas informações fornecidas pelas em- 
prêsas, no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação 
desta Lei, organizará um Cadastro Ge-
ral dos participantes do Fundo, na forma 
que fôr estabelecida em regulamento.

§ 29 A omissão dolosa de nome 
de empregado entre os participantes 
do Fundo sujeitará a emprêsa a multa 
em benefício do Fundo, no valor de 
10 (dez) meses de salários, devidos ao 
empregado cujo nome houver sido omi-
tido.

§ 39 Igual penalidade será aplica-
da em caso de declaração falsa sôbre 
o valor do salário e do tempo de ser-
viço do empregado na emprêsa.

Art. 89 As contas de que trata o 
artigo anterior serão também credita-

das:

a) pela correção monetária anual do 
saldo credor, na mesma proporção da 
variação fixada para as Obrigações 
Fteajustáveis do Tesouro Nacional;

b) pelos juros de 3% (três por cen-
to) ao ano, calculados, anualmente, 
sôbre o saldo corrigido dos depósi-
tos;

c) pelo resultado líquido das opera-
ções realizadas com recursos do 
Fundo, deduzidas as despesas admi-
nistrativas e as provisões e reservas 
cuja constituição seja indispensável, 
quando o rendimento fôr superior à 
soma dos itens a e b.

Parágrafo único. A cada período 
de um ano, contado da data da aber-
tura da Conta, será facultado ao em-
pregado o levantamento do valor dos 
juros, da correção monetária contabi-
lizada no período e da quota parte 
produzida pelo item c anterior, se exis-

tir.

Art. 99 As Importâncias creditadas 
aos empregados nas cadernetas de 
participação são inalienáveis e impe- 
nhoráveis, destinando-se, primordial-
mente, à formação de patrimônio do 

trabalhador.



§ 19 Por ocasião de casamento, 
aposentadoria ou invalidez do empre-
gado titular da conta poderá o mesmo 
receber os valôres depositados, me-
diante comprovação da ocorrência, nos 

têrmos do regulamento; ocorrendo a 
morte, os valôres do depósito serão 
atribuídos aos dependentes, e em sua 

falta, aos sucessores na forma da Lei.

§ 2? A pedido do interessado, o 
saldo dos depósitos poderá ser tam-
bém utilizado como parte do paga-
mento destinado à aquisição da casa 
própria, obedecidas as disposições re- 
gulamentares previstas no art. 11.

Art. 10. As obrigações das emprê-
sas, decorrentes desta Lei, são de ca-
ráter exclusivamente fiscal, não ge-
rando direitos de natureza trabalhista 
nem incidência de qualquer contribui-
ção previdenciária em relação a quais-
quer prestações devidas, por lei ou por 
sentença judicial ao empregado.

Parágrafo único. As importâncias 
incorporadas ao Fundo não se clas-
sificam como rendimento do trabalho, 
para qualquer efeito da Legislação 
Trabalhista, de Previdência Social ou 
Fiscal e não se incorporam aos salá-
rios ou gratificações, nem estão sujei-
tas ao impôsto sôbre a renda e pro-
ventos de qualquer natureza.

Art. 11. Dentro de 120 (cento e vin-
te) dias, a contar da vigência desta 
Lei, a Caixa Econômica Federal sub-
meterá à aprovação do Conselho Mo-
netário Nacional o Regulamento do 
Fundo, fixando as normas para o reco-
lhimento e a distribuição dos recursos, 
assim como as diretrizes e os critérios 
para a sua aplicação.

Parágrafo único. O Conselho Mo-
netário Nacional pronunciar-se-á, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
do seu recebimento, sôbre o Projeto 
de regulamento do Fundo.

Art. 12. As disposições desta Lei 
não se aplicam a quaisquer entidades 
integrantes da administração pública 
federal, estadual ou municipal, dos ter-
ritórios e do Distrito Federal, direta ou 
indireta, adotando-se, em todos os ní-
veis, para efeito de conceituação, co-
mo entidade da Administração Indire-
ta, os critérios constantes dos Decre- 
tos-leis n?s 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, e 900, de 29 de setembro de 

1969.

Art. 13. Esta Lei Complementar en-
trará em vigor na data de sua publi-

cação.

Art. 14. Revogam-se as disposições 

em contrário.

Brasília, 7 de setembro de 1970. —  
149? da independência e 82? da Repú-

blica.
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